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§ 2º - Se, no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, a contar do envio da 
comunicação, não houver a confirmação do recebimento e/ou leitura da 
mensagem, o Presidente da Comissão providenciará a comunicação por 
outro meio idôneo que assegure a certeza da ciência do ato processual .
§ 3º - A comunicação deverá ser juntada aos autos, físico ou eletrônico, 
nos quais constem o arquivo do ato processual, o dia, o horário e o 
número de telefone para o qual foi enviada a comunicação, bem como 
o dia e o horário em que ocorreu a confirmação ou não do recebimento 
e/ou leitura ou manifestação escrita do destinatário.
§ 4º - Frustrada a tentativa de comunicação deverá ser reduzido a termo 
todo o ocorrido .
CAPÍTULO III
DA CoMuNICAÇÃo vIA CorrEIo ELETrÔNICo
Art. 9º -A CORSEF usará correio eletrônico específico para fins de 
comunicação dos atos processuais .
Parágrafo único - As disposições previstas à comunicação por aplica-
tivo de mensagens instantâneas aplicam-se, no que couber, à comunica-
ção por correio eletrônico .
Art . 10 -o envio de petições, de recursos e a prática de atos processuais 
em geral por meio eletrônico serão admitidos mediante uso de assi-
natura digital do seu autor, baseada em certificado digital emitido por 
Autoridade Certificadora credenciada, na forma de lei específica.
Art . 11- A ordem dos Advogados do Brasil, seção de Minas Gerais 
– OAB/MG será comunicada sobre o teor desta Resolução, visando a 
garantir o amplo acesso e divulgação de seu conteúdo aos advogados 
que atuam nos processos correcionais na CorSEF .
Art . 12- o disposto nesta resolução aplica-se, no que couber, aos pro-
cedimentos investigativos e ao processo de revisão .
Art . 13- os casos omissos e as dúvidas surgidas na aplicação desta 
resolução serão solucionados pelo Corregedor-Chefe, no âmbito de 
sua competência .
Art . 14- Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .
Secretaria de Estado de Fazenda, aos 2 de outubro 2020; 232º da Incon-
fidência Mineira e 199º da Independência do Brasil.

GuSTAvo DE oLIvEIrA BArBoSA
Secretário de Estado de Fazenda

02 1405195 - 1

rESoLuÇÃo Nº 5400 DE 2 DE ouTuBro DE 2020
Divulga o montante global máximo de crédito acumulado de ICMS 
passível de transferência ou utilização relativamente ao mês de outu-
bro de 2020 .
o SECrETárIo DE ESTADo DE FAZENDA, no uso da atribuição 
que lhe confere o inciso III do § 1º do art. 93 da Constituição Estadual e 
tendo em vista o disposto no art . 39 do Anexo vIII do regulamento do 
ICMS, aprovado pelo Decreto nº 43 .080, de 13 de dezembro de 2002,
rESoLvE:
Art . 1º - o montante global máximo de crédito acumulado de ICMS 
passível de transferência ou utilização a que se refere o art . 39 do Anexo 
vIII do regulamento do ICMS - rICMS -, aprovado pelo Decreto nº 
43 .080, de 13 de dezembro de 2002, relativamente ao mês de outubro 
de 2020, é de r$ 6 .000 .000,00 (seis milhões de reais) .
Art . 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Secretaria de Estado de Fazenda, aos 2 de outubro de 2020; 232º 
da Inconfidência Mineira e 199º da Independência do Brasil.

GuSTAvo DE oLIvEIrA BArBoSA
Secretário de Estado de Fazenda

02 1405237 - 1

Superintendência de Planejamento, 
Gestão e Finanças

ATo Nº 012
A SuPErINTENDENTE DE PLANEJAMENTo, GESTÃo E 
FINANÇAS, no uso da competência prevista no artigo 2º da resolução 
nº 5207, de 14 de dezembro de 2018, CLASSIFICA, A PEDIDo, nos 
termos do § 6º do art. 12 da Resolução nº 3.717, de 18/11/2005, a servi-
dora Joele Alvarenga Jardim, MASP 752.324-4, TFAZ, na AF/2º Nível/
Itajubá/SRF II/Varginha.

ATo Nº 013
A SuPErINTENDENTE DE PLANEJAMENTo, GESTÃo E 
FINANÇAS, no uso da competência prevista no artigo 2º da resolução 
nº 5207, de 14 de dezembro de 2018, CLASSIFICA, A PEDIDo, nos 
termos do § 6º do art. 12 da Resolução nº 3.717, de 18/11/2005, o servi-
dor Luiz Fernando Noronha Silva, MASP 669.949-0, GEFAZ, na AF/2º 
Nível/Pouso Alegre/SRF II/Varginha.

SECrETArIA DE ESTADo DE FAZENDA, em 
Belo Horizonte aos 02 de outubro de 2020 .

BLENDA roSA PErEIrA CouTo
Superintendente de Planejamento, Gestão e Finanças .

02 1405072 - 1

Superintendências regionais 
da Fazenda - SrF

SrF i - Juiz de Fora
SRF I JUIZ DE FORA/DELEGACIA FISCAL DE MURIÁE

INTIMAÇÃo (AIAF)
Nos termos do artigo 76 do rPTA – Decreto nº 44 .747 de 03 .03 .2008, 
fica o contribuinte abaixo cientificado da lavratura do Auto de Início de 
Ação Fiscal – AIAF Nº 10.000035341.51, de 18/08/2020, pela Delega-
cia Fiscal /Muriaé, localizada na Rua Coronel Domiciano nº 170, Cen-
tro – Muriaé – MG .
vALDELANDE BENTo DE FIGuEIrEDo 04322477690
IE: 0033989630067
CNPJ: 33.024.223/0001-48
LuIZA vIEIrA, 350 vENDA NovA - BELo HorIZoNTE 31610-
110 MG
Período Fiscalizado: 01/01/2015 a 31/10/2018
OBJETO DA AUDITORIA: Verificar o cumprimento de obrigação 
principal e acessória, mediante o confronto das informações presta-
das pelas operadoras de cartão de crédito/débito com as declarações do 
faturamento informadas à SEF/MG, pelo contribuinte.
DoCuMENTAÇÃo SoLICITADA:
os documentos necessários para o desenvolvimento do trabalho serão 
extraídos dos sistemas informatizados da SEF/MG e da Receita Fede-
ral do Brasil .

Muriaé, 2 de outubro de 2020 .
Cássio Grayson Martins Novaes – Delegado Fiscal DF/Muriaé

SRF I JUIZ DE FORA/DELEGACIA FISCAL DE MURIÁE
INTIMAÇÃo (AIAF)

Nos termos do artigo 76 do rPTA – Decreto nº 44 .747 de 03 .03 .2008, 
fica o contribuinte abaixo cientificado da lavratura do Auto de Início de 
Ação Fiscal – AIAF Nº 10.000035336.51, de 18/08/2020, pela Delega-
cia Fiscal /Muriaé, localizada na Rua Coronel Domiciano nº 170, Cen-
tro – Muriaé – MG .
rv ALIMENToS E BEBIDAS EIrELI
IE: 002909041 .00-40
CNPJ: 27.051.449/0001-35
GrAo PArA 20 LETrA B SANTA EFIGENIA BELo HorIZoNTE 
30150-340 MG
Período Fiscalizado: 01/08/2017 a 31/12/2018.
OBJETO DA AUDITORIA: Verificar o cumprimento de obrigação 
principal e acessória, mediante o confronto das informações presta-
das pelas operadoras de cartão de crédito/débito com as declarações do 
faturamento informadas à SEF/MG, pelo contribuinte.
DoCuMENTAÇÃo SoLICITADA:
os documentos necessários para o desenvolvimento do trabalho serão 
extraídos dos sistemas informatizados da SEF/MG e da Receita Fede-
ral do Brasil .

Muriaé, 2 de outubro de 2020 .
Cássio Grayson Martins Novaes – Delegado Fiscal DF/Muriaé

02 1405077 - 1

SrF i - montes claros
SRF MONTES CLAROS / ADMINISTRAÇÃO 

FAZENDÁRIA/3º NÍVEL/DIAMANTINA
Fica o sujeito passivo intimado a promover, no prazo de 30(trinta) dias 
a contar desta publicação, o pagamento/parcelamento/impugnação do 
crédito tributário constituído mediante o PTA a seguir relacionado, nos 
termos da legislação vigente, sob pena de revelia e reconhecimento do 
crédito tributário, circunstância em que a peça fiscal será encaminhada 
para inscrição em dívida ativa e execução judicial, inclusive no caso de 
decisão irrecorrível no CC/MG favorável à Fazenda Pública Estadual. 
Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos nesta repartição fazendá-
ria situada na Praça Correia rabelo, nº 137, Centro, Diamantina-MG, 
CEP 39 .100-000 .
PTA Nº: 01 .001692367-39
Suj. Passivo/Coobr.: Vanessa Canuto
CPF: 045 .126 .496-70
Endereço: Rua Valmira Pires, 51, Fátima, Diamantina/MG.

Diamantina, 2 de outubro de 2020 .
Rosiris de Oliveira Dias Fonseca / Chefe da AF/3º Nível/

Diamantina – em exercício / Masp 301.971-8
02 1405080 - 1

SrF ii - varginha
INTIMAÇÃo

Fica o sujeito passivo intimado a promover, no prazo de 30(trinta) dias 
a contar desta publicação, o pagamento/parcelamento/impugnação do 
crédito tributário constituído mediante o PTA lavrado pela DF/2º Nível/
Extrema a seguir relacionado, nos termos da legislação vigente, sob 
pena de revelia e reconhecimento do crédito tributário, circunstância 
em que a peça fiscal será encaminhada para inscrição em dívida ativa e 
execução judicial, inclusive no caso de decisão irrecorrível no CC/MG 
favorável à Fazenda Pública Estadual . Maiores esclarecimentos pode-
rão ser obtidos nesta repartição fazendária situada na rua Melo viana, 
08 – 2º Andar – Centro – Extrema- MG, CEP 37 .640-000 .
Intimação do PTA: 01 .001693754-11 .

Autuado: BB BOX COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS INFAN-
TIS S/A, IE 002.786301.00-04.
ruA Josepha Gomes de Souza, 85 E, Galpão 01 - Bairro Pires, 
Extrema/MG, CEP 37.640-000.

Extrema, 02 de outubro de 2020 .
Maria Cristina Inácio - Masp – 262 .946-7 .

Chefe da AF/2º Nível /Extrema.
02 1405084 - 1

Junta comercial do Estado de 
minas Gerais - JucEmG

Presidente: Bruno Selmi Dei Falci

A Secretária Geral da Junta Comercial do Estado de Minas Gerais, no 
uso das atribuições delegadas pela resolução da JuCEMG, rD nº 04 de 
29/05/2019, AUTORIZA AFASTAMENTO PARA GOZO DE FÉRIAS 
PRÊMIO, nos termos da Resolução SEPLAG nº. 22 de 25/04/2003, 
por 01(um) mês, à servidora Masp 1045524-4, SILvIA vIEIrA DE 
AQuINo, cargo AGrE, nível v, grau P, referente ao 6º quinquênio, a 
partir de 13/10/2020.

Belo Horizonte, 01 de outubro de 2020
Marinely de Paula Bomfim

Secretária Geral da Junta Comercial do Estado de Minas Gerais .
02 1404810 - 1

Secretaria de Estado 
de infraestrutura 

e mobilidade
Secretário: Fernando Scharlack  Marcato

Expediente
rESoLuÇÃo SEINFrA Nº30, DE 02 DE ouTuBro DE 2020 .

Dispensa e designa membro titular para representar a SEINFrA e com-
por a Coordenação do Comitê Executivo de que trata o Parágrafo Quar-
toda Cláusula Segunda do Protocolo de intenções nº 016/2018,
o SECrETárIo DE ESTADo DE INFrAESTruTurA E MoBILI-
DADE, no uso de atribuição prevista no art.§ 1º do art. 93 da Constitui-
ção do Estado de Minas Gerais, e nos termos do inciso § 6º do artigo 2º 
da Resolução Conjunta SEINFRA/SEF/DEER/INDI nº 03/2019,
rESoLvE:
Art . 1º -Dispensar o Membro Servidor Pedro Calixto Alves de Lima, 
MASP1160 .199-4, da designação realizada por meio da resolução 
SEINFrA nº 24, de 08 de julho de 2020 .
Art . 2º -Designar a servidora Carolina rocha vespucio, MASP 
752 .472-1, como representante titular da SEINFrA no Comitê Exe-
cutivo para compor a Coordenação do Comitê Executivo de que trata 
o Parágrafo Quarto da Cláusula Segunda do Protocolo de Intenções nº 
016/2018, de 23 de outubro de 2018, nos termos do §6º do artigo 2º 
da Resolução Conjunta SEINFRA/SEF/DEER/INDI nº 03, de 26 de 
novembro de 2019 .
Art . 3º -Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 2 de outubro de 2020 .
FErNANDo S . MArCATo

Secretário de Estado de Infraestrutura e Mobilidade
02 1405131 - 1

Departamento de Edificações 
e Estradas de rodagem de 

minas Gerais - DEr
Diretor-Geral: Fabrício Torres Sampaio

PorTArIA DEr-MG Nº 3866 DE 1 DE ouTuBro DE 2020 . 
Institui grupo de trabalho, com o objetivo de promover a implementa-
ção das disposições da Lei Federal nº 13 .709, de 14 de agosto de 2018, 
Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), no âmbito do Depar-
tamento de Edificações e Estradas de Rodagem – DER-MG. O DIRE-
Tor GErAL Do DEPArTAMENTo DE EDIFICAÇÕES E ESTrA-
DAS DE roDAGEM Do ESTADo DE MINAS GErAIS – DEr-MG, 
no uso das atribuições que lhe confere o inciso x do art . 10 do Decreto 
Estadual nº 47 .839, de 16 de janeiro de 2020, DETErMINA: Art . 1º 
– Fica instituído Grupo de Trabalho (GT) com o objetivo de promo-
ver a implementação das disposições da Lei Federal nº 13 .709, de 14 
de agosto de 2018, Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), 
no âmbito do DEr-MG . Art . 2º – o GT terá a seguinte composição: I 
– Arnaldo Celso Moreira, Masp 1072374-0, Controladoria Seccional – 
Coordenador; II – Henriette Moreira Soares, Masp 668254-6, Controla-
doria Seccional – Coordenadora Adjunta; III – Jeanne Di Carla Teodoro 
de oliveira, Masp 1091394-5, Assessoria de Gestão Estratégica – mem-
bro; Iv – Heloísa Costa Pacheco Diorio, Masp 1022857-5, Gerência 
de recursos Humanos – membro; v – Eliana de Fátima Paula, Masp 
1032555-3, Procuradoria – membro; vI – Patrícia Mara rabelo Gomes, 
Masp 0350077-4, Assessoria de Comunicação Social – membro; vII – 
Daniel Maia Lage, Masp 0752871-4, Diretoria de Obras de Edificações 

e Infraestrutura – membro; vIII – Jarbas Gomes Pinto, Masp 1028516-1, 
Gabinete – membro; e Ix – Daniel Fernandes de Abreu e Silva, Masp 
752469-7, Diretoria de operação viária – membro . Parágrafo único – 
o GT poderá valer-se de especialistas do DEr-MG para auxiliá-lo na 
realização dos trabalhos . Art . 3º – o GT será responsável por elaborar 
um plano de ações (programa/projeto) e coordenar as atividades neces-
sárias para que o DEr-MG esteja em conformidade com a LGPD . Art . 
4º – o GT deverá informar mensalmente à Direção Superior sobre a 
evolução dos trabalhos . Art . 5º – o cronograma de atividades e os pra-
zos determinados pelo GT deverão estar alinhados às diretrizes estabe-
lecidas pelo Grupo de Trabalho sobre a Lei n° 13.709/2018 (Geral de 
Proteção de Dados - LGPD) no âmbito do Governo do Estado de Minas 
Gerais, instituído pela Resolução Conjunta SEPLAG/CGE/SEF/AGE/
ProDEMGE Nº 10 .064, de 29 de julho de 2019 . Art . 6º – Esta Portaria 
entra em vigor na data de sua publicação .

02 1405180 - 1

Secretaria de 
Estado de Justiça e 
Segurança Pública

Secretário: Mário Lúcio Alves de Araújo

Expediente
EDITAL DE CHAMAMENTo

O Presidente da Comissão do Processo Disciplinar Simplificado nº 
062/2020, Warlen Fernandes Ferreira conforme PORTARIA/NUCAD/
USCI-SEAP- SUBSTITUIÇÃO Nº039/2020, publicada no Minas 
Gerais de 12 de setembro de 2020, tendo em vista o disposto no artigo 
225 da Lei Estadual nº 869 de 05 de julho de 1952, CoNvoCA E 
CITA, durante 08 (oito) dias consecutivos, o processado abaixo rela-
cionado para comparecer perante esta Comissão Processante, insta-
lada na rodovia Papa João Paulo II, nº 4001, Edifício Minas, 3º andar, 
Cidade Administrativa, Bairro Serra verde, Belo Horizonte – MG, nos 
dias úteis, das 08:00 às 16:00 horas, telefone (31) 3916-9727, no prazo 
de 10 dias, a contar da oitava e última publicação deste edital no Diá-
rio Oficial do Estado de Minas Gerais, a fim de, pessoalmente, tomar 
conhecimento de seu respectivo Processo Disciplinar Simplificado, 
acompanhar sua tramitação, solicitar diligências, juntar documentos, 
apresentar rol de testemunhas e defesa para os fatos a ele atribuídos 
que caracterizam, em tese, ilícitos administrativos, conforme portaria 
inaugural, condutas estas que, se comprovadas, remetem ao descum-
primento do disposto nos artigos 216 incisos III, v e vI, 245, caput e 
parágrafo único, 246, inciso I, e 250, inciso I, todos na forma da Lei 
869/52, estando sujeito às penalidades previstas no art. 244, inciso I, 
III ou VI do referido Diploma Legal c/c art. 12, parágrafo único da 
Lei 18.185/2019 e nos termos do Decreto nº 45.155 de 21 de agosto de 
2009 . sob pena de rEvELIA: DANILo LuIZ ALvES DE PAuLA – 
MASP 1.316.881-0 – PROCESSADO NO PDS 062/2020.

Belo Horizonte, SEJuSP, 24 de setembro 2020 .
Warlen Fernandes Ferreira - MASP 1 .141 .399-4

Presidente da Comissão
25 1402435 - 1

ATo DE TorNA SEM EFEITo AFASTAMENTo PArA 
ProMoÇÃo DE CAMPANHA ELEITorAL

TorNA SEM EFEITo No ATo DE AFASTAMENTo PArA Pro-
MOÇÃO DE CAMPANHA ELEITORAL, publicado em 14/08/2020,a 
parte referente ao servidor FÁBIO OLÍMPIO GOMES DE CARVA-
LHo 1176219-2,AGENTE DE SEGurANÇA PENITENCIárIo, a 
partir de 14/09/2020, devido o cancelamento da candidatura.

BELo HorIZoNTE, 02 DE ouTuBro DE 2020 . 
GENErAL MArIo LÚCIo ALvES DE ArAÚJo

SECrETárIo DE ESTADo DE JuSTIÇA 
E SEGurANÇA PÚBLICA

02 1405134 - 1

EDITAL DE CHAMAMENTo
O Presidente da Comissão do Processo Disciplinar Simplificado nº 
003/2020, Warlen Fernandes Ferreira conforme PORTARIA/NUCAD/
CSet - SEJUSP/PDS Nº 003/2020, publicada no Minas Gerais de 30 de 
janeiro de 2020, tendo em vista o disposto no artigo 225 da Lei Esta-
dual nº 869 de 05 de julho de 1952, CoNvoCA E CITA, durante 08 
(oito) dias consecutivos, o processado abaixo relacionado para compa-
recer perante esta Comissão Processante, instalada na rodovia Papa 
João Paulo II, nº 4001, Edifício Minas, 3º andar, Cidade Administrativa, 
Bairro Serra verde, Belo Horizonte – MG, nos dias úteis, das 08:00 às 
16:00 horas, telefone (31) 3916-9727, no prazo de 10 dias, a contar da 
oitava e última publicação deste edital no Diário Oficial do Estado de 
Minas Gerais, a fim de, pessoalmente, tomar conhecimento de seu res-
pectivo Processo Disciplinar Simplificado, acompanhar sua tramitação, 
solicitar diligências, juntar documentos, apresentar rol de testemunhas 
e defesa para os fatos a ele atribuídos que caracterizam, em tese, ilíci-
tos administrativos, conforme portaria inaugural, condutas estas que, 
se comprovadas, remete ao descumprimento do disposto nos artigos 
216 incisos, v e vI, artigo 245, caput e parágrafo único, artigo 246, 
inciso I e 250, inciso V e VI, todos da Lei 869/52 c/c o art. 12, da 
Lei 18.185/2009 e nos termos do art. 9º do Decreto nº 45.155, de 21 
de agosto de 2009 ., sob pena de rEvELIA: LANY MArTINS TEI-
XEIRA MASP 1.205.988-7 – PROCESSADO NO PDS 003/2020.

Belo Horizonte, SEJuSP, 02 de outubro 2020 .
Warlen Fernandes Ferreira - MASP 1 .141 .399-4

Presidente da Comissão

EDITAL DE CHAMAMENTo
O Presidente da Comissão do Processo Disciplinar Simplificado nº 
003/2020, Warlen Fernandes Ferreira conforme PORTARIA/NUCAD/
CSet - SEJUSP/PDS Nº 003/2020, publicada no Minas Gerais de 30 de 
janeiro de 2020, tendo em vista o disposto no artigo 225 da Lei Esta-
dual nº 869 de 05 de julho de 1952, CoNvoCA E CITA, durante 08 
(oito) dias consecutivos, o processado abaixo relacionado para compa-
recer perante esta Comissão Processante, instalada na rodovia Papa 
João Paulo II, nº 4001, Edifício Minas, 3º andar, Cidade Administrativa, 
Bairro Serra verde, Belo Horizonte – MG, nos dias úteis, das 08:00 às 
16:00 horas, telefone (31) 3916-9727, no prazo de 10 dias, a contar da 
oitava e última publicação deste edital no Diário Oficial do Estado de 
Minas Gerais, a fim de, pessoalmente, tomar conhecimento de seu res-
pectivo Processo Disciplinar Simplificado, acompanhar sua tramitação, 
solicitar diligências, juntar documentos, apresentar rol de testemunhas 
e defesa para os fatos a ele atribuídos que caracterizam, em tese, ilíci-
tos administrativos, conforme portaria inaugural, condutas estas que, 
se comprovadas, remete ao descumprimento do disposto nos artigos 
216 incisos, v e vI, artigo 245, caput e parágrafo único, artigo 246, 
inciso I e 250, inciso V e VI, todos da Lei 869/52 c/c o art. 12, da Lei 
18.185/2009 e nos termos do art. 9º do Decreto nº 45.155, de 21 de 
agosto de 2009 ., sob pena de rEvELIA: roNALDo roDrIGuES 
DA SILVA MASP 1.209.523-8 – PROCESSADO NO PDS 003/2020.

Belo Horizonte, SEJuSP, 02 de outubro 2020 .
Warlen Fernandes Ferreira - MASP 1 .141 .399-4

Presidente da Comissão

EDITAL DE CHAMAMENTo
O Presidente da Comissão do Processo Disciplinar Simplificado nº 
050/2020, Warlen Fernandes Ferreira conforme PORTARIA/NUCAD/
CSet - SEJUSP/PDS Nº 050/2020, publicada no Minas Gerais de 21 
de maio de 2020, tendo em vista o disposto no artigo 225 da Lei Esta-
dual nº 869 de 05 de julho de 1952, CoNvoCA E CITA, durante 08 
(oito) dias consecutivos, o processado abaixo relacionado para compa-
recer perante esta Comissão Processante, instalada na rodovia Papa 
João Paulo II, nº 4001, Edifício Minas, 3º andar, Cidade Administrativa, 
Bairro Serra verde, Belo Horizonte – MG, nos dias úteis, das 08:00 às 
16:00 horas, telefone (31) 3916-9727, no prazo de 10 dias, a contar da 

oitava e última publicação deste edital no Diário Oficial do Estado de 
Minas Gerais, a fim de, pessoalmente, tomar conhecimento de seu res-
pectivo Processo Disciplinar Simplificado, acompanhar sua tramitação, 
solicitar diligências, juntar documentos, apresentar rol de testemunhas 
e defesa para os fatos a ele atribuídos que caracterizam, em tese, ilíci-
tos administrativos, conforme portaria inaugural, condutas estas que, se 
comprovadas, remete ao descumprimento do disposto nos artigos 216, 
incisos I, v e vI, 245, caput e parágrafo único, 246, inciso I, e 249, 
inciso II, todos da Lei 869/192, estando sujeito a uma das penalidades 
administrativas previstas no art. 244, incisos I, III ou V da Lei 869/1952 
c/c o art. 12, parágrafo único da Lei 18.185/2009 e nos termos do art. 9º 
do Decreto nº 45 .155, de 21 de agosto de 2009, sob pena de rEvELIA: 
FrEDErICo ADrIANo ALvES PErEIrA – MASP 1 .156 .341-8 
PROCESSADO NO PDS 050/2020.

Belo Horizonte, SEJuSP, 02 de outubro 2020 .
Warlen Fernandes Ferreira - MASP 1 .141 .399-4

Presidente da Comissão

EDITAL DE CHAMAMENTo
O Presidente da Comissão do Processo Disciplinar Simplificado nº 
053/2020, Warlen Fernandes Ferreira conforme PORTARIA/NUCAD/
CSet - SEJUSP/PDS Nº 053/2020, publicada no Minas Gerais de 30 
de maio de 2020, tendo em vista o disposto no artigo 225 da Lei Esta-
dual nº 869 de 05 de julho de 1952, CoNvoCA E CITA, durante 08 
(oito) dias consecutivos, o processado abaixo relacionado para compa-
recer perante esta Comissão Processante, instalada na rodovia Papa 
João Paulo II, nº 4001, Edifício Minas, 3º andar, Cidade Administrativa, 
Bairro Serra verde, Belo Horizonte – MG, nos dias úteis, das 08:00 às 
16:00 horas, telefone (31) 3916-9727, no prazo de 10 dias, a contar da 
oitava e última publicação deste edital no Diário Oficial do Estado de 
Minas Gerais, a fim de, pessoalmente, tomar conhecimento de seu res-
pectivo Processo Disciplinar Simplificado, acompanhar sua tramitação, 
solicitar diligências, juntar documentos, apresentar rol de testemunhas 
e defesa para os fatos a ele atribuídos que caracterizam, em tese, ilíci-
tos administrativos, conforme portaria inaugural, condutas estas que, 
se comprovadas, remetem ao descumprimento do disposto nos artigos 
216, incisos v e vI, 217, inciso Iv, 245, caput e parágrafo único, 246, 
incisos I e III, e 250, incisos II e V, todos na forma da Lei 869/52, 
estando sujeito às penalidades previstas no art . 244, incisos I, III ou 
VI do referido Diploma Estatutário, c/c o art. 12, parágrafo único da 
Lei 18.185/2009 e nos termos do art. 9º do Decreto nº 45.155, de 21 
de agosto de 2009 . sob pena de rEvELIA: LuIS FErNANDo FEr-
rEIrA roTuNDAro – MASP: 1 .297 .261-8 – ProCESSADo No 
PDS 053/2020.

Belo Horizonte, SEJuSP, 02 de outubro 2020 .
Warlen Fernandes Ferreira - MASP 1 .141 .399-4

Presidente da Comissão

EDITAL DE CHAMAMENTo
o Presidente da Comissão do Processo Administrativo Disciplinar nº 
001/2020, Luciano Estolano Silva, conforme PORTARIA/NUCAD/
USCI-SEJUSP-SUBSTITUIÇÃO 041/2020, publicada no Minas 
Gerais de 19 de setembro de 2020, tendo em vista o disposto no artigo 
225 da Lei Estadual nº 869 de 05 de julho de 1952, CoNvoCA E 
CITA, durante 08 (oito) dias consecutivos, o processado abaixo rela-
cionado para comparecer perante esta Comissão Processante, insta-
lada narodovia Papa João Paulo II, nº 4001, Edifício Minas, 3º andar, 
Cidade Administrativa, Bairro Serra verde, Belo Horizonte – MG, 
nos dias úteis, das 08:00 às 16:00 horas, telefone (31) 3916-9748, no 
prazo de 10 dias, a contar da oitava e última publicação deste edital 
no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais, a fim de, pessoalmente, 
tomar conhecimento de seu respectivo Processo Administrativo Disci-
plinar, acompanhar sua tramitação, solicitar diligências, juntar docu-
mentos, apresentar rol de testemunhas e defesa para os fatos a ele atri-
buídos que caracterizam, em tese, ilícitos administrativos, conforme 
portaria inaugural PORTARIA/NUCAD/CSet - SEJUSP/PAD Nº 
001/2020,condutas estasque, se comprovadas, remetem ao descumpri-
mento do disposto nos artigos 216, incisos v e vI, 217 incisos Iv e x, 
245, caput e parágrafo único, art .246 inc I, e art . 250 incisos I,II, e vI, 
todos na forma da Lei 869/52, estando sujeito às penalidades previstas 
no art . 244, incisos I, III e vI do referido Diploma Estatutário, sob pena 
de REVELIA: MARCELO STELLA APARÍCIO – Masp: 1.378.556-3 
– processado no PAD 001/2020.

Belo Horizonte, 02 de outubro de 2020
Luciano Estolano Silva

MASP 1 .120 .006-0
Presidente da Comissão

02 1405153 - 1

ATo DE TorNA SEM EFEITo AFASTAMENTo PArA 
ProMoÇÃo DE CAMPANHA ELEITorAL

TorNA SEM EFEITo NoATo DE AFASTAMENTo PArA Pro-
MOÇÃO DE CAMPANHA ELEITORAL, publicado em 14/08/2020,a 
parte referente aosservidores MICHAEL WILLEN DE SouZA 
BErTÃo,MASP 1374760-5, AGENTE DE SEGurANÇA PENITEN-
CIÁRIO, a partir de 25/09/2020 e ARTURÉLIO GOMES TRINDADE, 
MASP 1106773-3, AGENTE DE SEGurANÇA PENITENCIárIo, a 
partir de 18/09/2020, em virtude dedesistênciadecandidatura.

BELo HorIZoNTE, 02 DE ouTuBro DE 2020 .
GENErAL MArIo LÚCIo ALvES DE ArAÚJo

SECrETárIo DE ESTADo DE JuSTIÇA 
E SEGurANÇA PÚBLICA

02 1404832 - 1

LICENÇA PATERNIDADE ATO: N° 508/2020
CoNCEDE LICENÇA PATErNIDADE, nos termos do inciso xIx do 
art. 7° .C/C o § 3° do art. 39 da CR/1988 e § 1° do art. 10 do ADCT da 
CR/1988,por cinco dias, aos servidores:
MASP 14362461, ANDErSoN oLEGArIo GuEDES, ASP, a contar 
de 21/09/2020.
MASP 11887155, DAvID ALExANDrE rIBEIro, ASP, a contar de 
23/09/2020.
MASP 13862255, ELIoMAr MENDES CoSTA, ASP, a contar de 
30/08/2020.
MASP 14428593, FABIo JuNIor PrETES FErrEIrA, ASP, a con-
tar de 18/09/2020.
MASP 14409239, FErNANDo SoArES DurAES AZEvEDo, ASP, 
a contar de 14/09/2020.
MASP 13769633, GEZIEL SILvA Do PrADo, ASP, a contar de 
21/09/2020.
MASP 11402039, GILBErTo ELIAS oLIvEIrA BrAGA, ASP, a 
contar de 19/08/2020.
MASP 14470355, HENDrICK DAMACENo SouZA, ASP, a contar 
de 10/09/2020.
MASP 14402721, JANIo ALvES CoSTA, ASP, a contar de 
31/07/2020.
MASP 13884895, LEANDro DE SouSA MourAo, ASP, a contar 
de 12/09/2020.
MASP 14438493, LEoNArDo DIAS DE oLIvEIrA, ASP, a contar 
de 28/08/2020.
MASP 14439954, LuIZ CArLoS PErEIrA, ASP, a contar de 
10/09/2020.
MASP 12774691, LuIZ HENrIQuE FrAGA, ASP, a contar de 
12/09/2020.
MASP 11951399, MurILo DE oLIvEIrA MELo, AGSE, a contar 
de 02/07/2020.
MASP 11572500, rAFAEL rIBEIro GoMES, ASP, a contar de 
23/09/2020.
MASP 3815859, rILDo ANToNIo MEDINA roDrIGuES, ASP, a 
contar de 13/08/2020.
MASP 12362448, roBErTo FrANCISCo DE oLIvEIrA, ASP, a 
contar de 09/09/2020.
MASP 13723820, roDrIGo ALMEIDA GArCIA, ASP, a contar de 
23/09/2020.
MASP 14546162, roDrIGo ANDrADE AMArAL, ASEDS, a con-
tar de 03/09/2020.
MASP 13766886, roSENBErG roDrIGuES SAMuEL DILoN, 
ASP, a contar de 20/09/2020.

Mariana Procópio de Castro Lima
Superintendente de recursos Humanos

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública
02 1404906 - 1

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
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